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EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA / SESAPI / NEPE Nº 01/2009 

 
 

ANEXO I – FICHA DE INSCRIÇÃO 
 
 
Nome do candidato __________________________________________________________ 
 
Endereço __________________________________________________________________ 
 
Cidade _______________________________ Estado _______________________________ 
 
RG ____________________________ CPF _______________________________________ 
 
Telefone ________________________ E-mail _____________________________________ 
 
Cargo pretendido:____________________________ 
 
Documentação anexada. 
(   ) RG; 
(   ) CPF; 
(   ) comprovante de endereço; 
(   ) diploma de curso superior em ________________________, fornecido por Instituição de Ensino Superior 

reconhecida pelo MEC, devidamente registrado no conselho de classe; 

(   ) comprovante de inscrição no CREA; 

(   ) currículo comprovado; 

(   ) declaração de que não ocupa cargo, função ou emprego público, nem é prestador de serviços ou ocupante 

exclusivo de cargo comissionado, nas esferas federal, estadual e municipal, ou declaração de é ocupante do cargo 

de professor ou de profissional da saúde com profissão regulamentada possuidor de compatibilidade de horário 

para a contratação (40 horas semanais); 

(  ) declaração de disponibilidade de horário para realizar viagens ao interior do Estado de acordo com as 

necessidades do órgão. 

 
 
Preenchimento legível e sem rasuras, em letra de forma, a cargo do candidato. 
 
Solicito minha inscrição no Certame Seletivo Simplificado de que trata o Edital SESAPI / NEPE Nº 
01/2009, da Secretaria da Saúde do Estado do Piauí, para a função supra, por tempo determinado, 
oportunidade em que declaro ter pleno conhecimento de todas as condições estabelecidas no citado 
Edital. 
 
 
Teresina (PI), ____/____/____ 
 
 

________________________________ 
(Assinatura do candidato-igual RG) 

 

OF.  2324

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO E CULTURA
UNIDADE DE EDUCAÇÃO TÉCNICA E PROFISSIONAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE TÍTULOS
PARA COMPOR ACERVO BIBLIOGRÁFICO DAS ESCOLAS E
CENTROS ESTADUAIS DE EDUCAÇÃO PROFISSSIONAL.

A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUIÍ – SEDUC,
através da Unidade de Educação Técnica e Profissional, faz saber as
Editoras, Livrarias e seus representantes legais que estará aberto de
05 a 23/10/2009 o período de cadastramento e apresentação dos títulos
que deverão compor o acervo bibliográfico das Escolas e Centros
Estaduais de Educação Profissional com vistas a dar suporte para que
as mesmas elevem a qualidade dos seus indicadores de aprendizagem.

Os títulos a serem apresentados atenderão as seguintes áreas de
formação profissional.

1.  Enfermagem;
2.  Analises Clínicas;
3.  Higiene Bucal;
4.  Radiologia;
5.  Saúde Comunitária;
6.  Hospedagem;
7.  Restaurante e Bar;
8.  Informática;
9.  Manutenção de Computadores;
10. Rede de Computadores;
11. Contabilidade;
12 Operações Comerciais;
13. Operações Administrativas;
14. Agropecuária;
15. Agroindústria;
16. Geoprocessamento;
17. Edificações;
18. Mecânica de Automóveis;
19. Propaganda e Publicidade;
20. Rádio e TV;
21. Áudio e Vídeo;
22. Eletrotécnica;
23.  Artes.

O ANEXO 01 deste edital traz o demonstrativo dos temas e/ou títulos
específicos por curso referentes a cada uma das áreas de formação
profissional, desenvolvidos por disciplinas ou eixo tecnológico,
podendo ser disponibilizados outros meios como softwares
educativos.

 1. DO OBJETO
Este Edital têm por objeto a convocação de Editoras, Livrarias e seus
representantes legais, para cadastramento e apresentação de títulos
que comporão o acervo dos Cursos Técnicos de Enfermagem, Analises
Clínicas, Higiene Bucal, Radiologia, Saúde Comunitária, Hospedagem,
Restaurante e Bar, Informática, Manutenção de Computadores, Rede
de Computadores, Contabilidade, Operações Comerciais, Operações
Administrativas, Agropecuária, Agroindústria, Geoprocessamento,
Edificações, Mecânica de Automóveis, Propaganda e Publicidade,
Rádio e TV, Áudio e Vídeo, Eletrotécnica e Artes dos Centros e Escolas
Estaduais de Educação Profissional, observadas as condições e
especificações constantes deste Edital e seus anexos.

2. DOS PRAZOS, LOCAL DE CADASTRAMENTO, INSCRIÇÃO
E ENTREGA DOS TÍTULOS

As etapas de inscrição dos títulos a serem selecionados serão
realizadas no seguinte período:

2.1. O preenchimento da ficha de cadastramento e entrega dos
títulos para análise avaliativa dar-se-á no período de 05 a 23
de outubro de 2009 das 7:30 às 13:00 horas na Secretaria da
Educação, Avenida Pedro Freitas, S/N, Centro Administrativo,
CEP 64018-900, Teresina - Piauí, na Unidade de Educação
Técnica e Profissional - UETEP, 2º andar, sala 212.

2.2. Os livros deverão ser entregues de acordo com os seguintes
critérios:
2.2.1. Deverão ser entregues 02 (dois) exemplares de cada

título;
2.2.2. Não haverá devolução dos títulos entregues para o

processo de análise e seleção.
2.2.3. Não serão aceitos bonecos ou protótipos.
2.2.4. Não serão aceitos livros não finalizados, com páginas

faltantes, rasuras e/ou indicação de modificações
futuras.

2.3. A apresentação dos títulos objeto deste edital será efetuada
segundo o especificado no item 2.1.

2.4. Para efeito de confirmação do cadastramento das Editoras,
Livrarias e seus representantes legais será emitido
comprovante devidamente assinado.

2.5. No ato da entrega dos títulos será emitido um comprovante
devidamente assinado.

2.6. Os títulos devem apresentar-se na forma impressa em língua
portuguesa, e deverão ser produzidos e postados em território
brasileiro.

2.7. É vedado aos titulares de direito autoral e/ou aos seus
representantes oferecer vantagem de qualquer espécie, a
qualquer pessoa, vinculada(s) à escolha do material referente
ao processo de análise e seleção.

3. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ANÁLISE E SELEÇÃO DOS
TÍTULOS

3.1. DA TRIAGEM
A triagem consiste na análise dos títulos inscritos, de acordo com a
relação exigida para cada área de formação profissional e a interface
com as disciplinas, as temáticas e os eixos tecnológicos, estabelecidos
no Anexo I deste Edital. Os títulos que não atenderem às relações
contidas neste Edital serão automaticamente excluídos do processo
de seleção.

3.2. DA PRÉ-ANÁLISE E DA AVALIAÇÃO PEDAGÓGICA
Caberá à Secretaria da Educação (SEDUC), através de Equipe
Multidisciplinar legalmente constituída realizar a pré-análise dos títulos
inscritos e proceder à avaliação pedagógica.

4. DA DIVULGAÇÃO DO RESUL TADO
4.1. A relação dos títulos selecionados será publicada no Diário

Oficial do Estado e divulgada no site da SEDUC até o dia 06
de novembro de 2009.


